
3. Em caso negativo qual o motivo
Justificativa
Muitos desses pacientes que utilizam os veículos do

Departamento de Saúde do município são pessoas carentes que não
dispõe de recursos financeiros para fazerem um simples lanche
nessas viagens.

Também dentre esses pacientes muitos são crianças e
f'I\ muitas vezes viajam em jejum para fazerem exames de sangue e não

podem ficar o dia todo sem uma simples alimentação básica, ou seja,
um leite ou um lanche.

Plenário Syrio Ignátios, 31 de janeiro de 2013.
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Câmara Municipal de Porto Ferreira
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 47.794.169/0001-24

REQUERIMENTO N° 62/2013
SENHOR PRESIDENTE

Requeiro a Vossa Senhoria, obedecidas as Normas
Regimentais, seja oficiado a Senhora _PrefeitaMunicipal, solicitando a
mesma, as seguintes informações:

1. Existe a possibilidade, através da Promoção Social,
Destinar recursos para oferecer aos pacientes que utilizam veículos
da saúde em busca ·de atendimentos médicos em outras cidades, ou
seja, consultas, exames e outros procedimentos através do SUS, um
kit lanche contendo água, leite achocolatado, lanche e pacote de
biscoito?

2. Em caso positivo, a partir de que data o
Departamento de Promoção Social poderia estar disponibilizando esse
kit?
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LEITURA NO EXPEDIENTE


